
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Dispensa de Licitação nº. 17/2013  

 

 

Processo nº. 96 /2013  

 

 

Despacho do Prefeito Municipal  

 

 

RATIFICO, nos termos  do inciso X do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, contendo parecer jurídico da 

Procuradoria Jurídica do Município, que declarou dispensável a licitação, referente à Aquisição de Bem 

Imóvel, Área de terras rurais com 30.050,00m²(trinta mil e cinquenta metros quadrados) do Lote Rural nº41, 

da Gleba nº22-FB, Matrícula nº15.926, conforme autorização da Lei Municipal nº 801/2013 de 27 de 

novembro de 2013 do Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR.  

 

 

 

CONTRATADA: IVO WESSLING  

 

 

CPF : 368.765.779-53 

 

 

VALOR TOTAL: 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 MESES 

 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, 06 de Dezembro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

JAIR STANGE 

Prefeito Municipal 


